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MOÇÃO
 
 
Aplaude a Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça pela
organização da Maggiofest 2023.
 
 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 
-  A Maggiofest é um evento de grande relevância cultural e

turística para o Município de Morro da Fumaça e para todo o Estado. Neste ano, a sua
realização superou todas as expectativas, demonstrando um planejamento exemplar e
um compromisso incansável em oferecer uma festa de qualidade aos seus
participantes.

 
-  É com grande satisfação que parabenizo a Prefeitura de

Morro da Fumaça por sua dedicação e empenho na realização deste evento tão
grandioso. Desde a sua concepção até a sua execução, foram evidentes a atenção aos
detalhes, a organização impecável e a preocupação com a segurança e o bem-estar de
todos os envolvidos.

 
-  A Maggiofest 2023 contou com uma programação

diversificada e atrativa, que abrangeu diversas manifestações culturais, valorizando a
rica história e tradição do Município. 

 
-  Portanto, manifesto o reconhecimento à Prefeitura de

Morro da Fumaça pelo trabalho excepcional realizado na organização da Maggiofest
2023. Que este evento continue a prosperar e a encantar cada vez mais pessoas,
fortalecendo a cultura e o turismo do Município e do nosso Estado. 

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Prefeito Municipal

de Morro da Fumaça - Agenor Coral, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado José Milton Scheffer, aplaude a Prefeitura
Municipal de Morro da Fumaça pela organização da Maggiofest 2023.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado José Milton Scheffer
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